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PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 632 DE 2025
De autoria do nobre Deputado Dr.Elton, que declara como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado a Festa de São João, em Caçapava.
Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 91ª a 95ª Sessões Ordinárias (de 26/06/2025 a 01/08/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para avaliação quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, a qual exarou parecer favorável à sua aprovação. 
Compete, agora, a esta Comissão de Educação e Cultura analisar o projeto, conforme previsto no § 4º do artigo 31 do Regimento Interno.
No mérito, a iniciativa é conveniente e honrável. A festividade possui origem nos costumes católicos locais, sendo iniciada por fiéis da Paróquia de São João Batista, com a oração comunitária de novenas, realização de procissões e celebrações do Santo Padroeiro. Trata-se de expressão importante da fé brasileira que, mais do que um elemento meramente folclórico, é elemento essencial de nossa cultura, nacional e estadual, e da tradição de nossa Pátria, cujos traços foram tão marcados também pela identidade religiosa do povo paulista. 
À vista do exposto, manifestamos nosso voto favorável ao Projeto de Lei nº 632, de 2025. 
Sala das Comissões, em
Deputado Tomé Abduch
Relator

